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ESTADO DE SÃO PAULO

Art igo 2U. Na área re f eri da no artigo ante r i or , o do. -nataria ae obriga a con struir u.a unidade
produção e comercialização de doce. e produt os a l i.ent { c i os .

Art i go 3D . O imóvol ora doado reverterá ao patri.õ 
nio pÚbl i co s e o destinat ári o der ao . ee

diversa da constante no Art igo 2D des t a l ei .

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AGUDOS

AUTORIZA O EXI:CUfIVO MUN I CI 

PAL A ALIENAR , POR DOAÇXO PU

RA E SIMPLES, UllA ÁREA DE fE,!!

RA PARA O FIII QUE ESPECIFI CA .

f abril para a

Artigo 4D. A doa ção ob~eto desta lei é f eita s egundo
as diaposiço•• constantes na letra "a" ,In

ciso I, do Art igo 9~ , da Le i Orgânica do Huni c lpi o de Agudo. . -

mo destinação

Fi ca o Executivo Muni cipa l aut or i zad o a
alienar , por doação pura e at.pl ee , à tir

Da REGINA REHOLI _ NE . , ooiabelecida om Agudoa -SP . , CGC .38.917.9~/OOOl-~. I .u.a area de terra. de 2.000 .a , de pro priedade do Munte pi o , que • • ra devi
da. ente caracteri zada e de.crita •• docreto a s ar editado pel o Execut i vo .

o Dr . Nelson Aasad A7Uhl Prefe i t o Muni c ipal de Agudos
!atado d. s ão Paul o , no U80 de 8U&S at rlbui ç oea l egai. , faz saber que a ~
.Bra Mu ni c i pal aprovou e ele aaneiooa e pr o. u l c a a .eguinte 1011
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lve.
trativo

Est a 10i entrará em vigor na dat a de sua
pUbl i cação , revogada. a. di s posiçõos ..

Artigo tU~ .

Pre reitura Muni c i pal de do. , 23 do junlío de 1992
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